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EMENTA: DIREITO ADMINISTRETryO.
PROCESSO LICITATÓRIO N' 004/2025.

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 002/202s.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CACHOEIRINHA. OPINATIVO PELA
APROVAÇÃO DA FASE INTERNA EFASE

EXTERNA.

RETATÓRIO

Submeteu-se ao crivo dessa assessoria a análise dos aspectos jurÍdicos relativos à

abertura da DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 002/2025 cujo obieto é a "Contrato tem por objeto
Conhataçâo de empresa para prestação dos serviços de manutenção das informaçôes enüadas
ao e-social, emissâo do DARF via DCTFWEB para paganrento dos recolhimentos
previdenciários, processamento das informações relacionadas ao setor de recursos humanos
como: folha de pagamento mensal, iuntamente com informação de admissão, âtualização

cadastral, jomadas de trabalho, férias, afastamentoo, transferêÍrcias de empregados, emissão

de certidôes dc tempo de serv(os, desllgamentoo c reintcgraçâo, pãra câmâra Municlpal de
r-, Cachoeirinhâ-PE, paÍa o exercído Íinanceiro de 2025, de acordo com as condiçôes e

especificações constantes no Termo de Referência."

É o que se faz necessário, relatar passamos a análise.

FUNDAMENTAçÃO

1 - DA ANÁLISE DA FASE INTERNA

Registre-se, de pórtico, que o presente parecer tem por obieto analisar a fase

preparatória da licitaçâo, visando verificar os aspectos iurídicos da minuta elaborada, em
conformidade com o que preceitua o art. 75, II, da Lei 14J33/21,
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"Um tnvo govemo, Umu novo hist<íria, llntu nova côtnaro"

Preambularmente, é importânte destâcar que a pres€nte dlspensa de llcltaçào será

nos termos da Lei n§ 14J33/A. A submissão das dispensas de licitações, na Lei n" "14.133 /2021,
possui amparo, respectivamente, em seu arügo 53, §1o, inciso I e ll c/ c o artigo 7Z nctso l1l,
que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento iuídico da Administração, que

realizará controlc

prévio de legalidade mediante análise jurÍdica da conüatação.

§tQ - Na elaboração do parecer jurÍdicq o órgâo de assescoramenüo

jurÍdico da Adninistraçâo deverá:

I - apreciar o processo ücitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua mânifestação em linguagem simples e compreensÍvel

e de forma clara e obieüva, com apreciação de todos os elementos

indispenúveis à eonüatsçâo e com exposiçâo dos preasupc»tos de
fato e de direito levados em consideração na análise juídica."
" Art,72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçao, deverá ser instruldo
com os seguintes documentos:

III - parecer juÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atmdimento dos requisitos eígidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verúcar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licítaçõet em especial no que tange

a possibilidade legal de contrataçâo direta dos serviços, tendo por fundamento o ar[go 75,

inciso II, da Lei nn 14.133/2021.

Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-s€-á à dúvida estritamente

ilrrTüca" in ahstrato" , ora proposta e, aos írspectos iuúdicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, administativos, econômico-financeiros e quanüo a outas questões nâô
ventiladas ou que exiiam o exercício de convêniência e discricionariedade da Adminisfação.
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A norma citada acima é fundamcntâl para asseguÍâr â coÍreta aplicaçâo do princÍpio
da legúdade, p.ua que os atos administraüvos nâo contenham estipulaçôes que conEavenham
à lel posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assirrç faz-se necesúrio o exame pÍévio, para que a Administração nâo se suieite a

violar um princÍpio de direito, o gue é severamente tão grave como tÍansgrediÍ uma norma.

Por eege motivo, a eongtituiçào Federal em Beu arügo 37 eatabelece que, a

Admirdstração Públiea observará oc PrineÍptas da Legalidade, Impeaooaüdade, Moralidade,

Publleldade e Ef lelênela,

Já no que tange à inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do arügo

retÍo mencionado assevera que, Íessalvados os casos esp€cificados na legislaçâo, as obÍas,

§€ívlçoe, eompÍas c all,enâçô€s Êcrão eontrâtadoo medlanE pÍoceÉdo de Ueltâsão públlea que

zusegure Ígualdade de condiçôes a todos os concorrentet com cláusulas que estabeleçam

obrigaçôcs de pagamerúo, mantidas as condiçôce efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

gaÍantiê do cumprimenüo das obrigaçôes,

eonforme fudfleatlva apreoentâda no doeumento de fsmallzação de rlemanda '
DFD " Identificação da Necessidade:

Esses selvi€os sâs essên€ieis pere gârentir â êfi€iên€iâ Ê *enspârên€ie nâ gestâB

Íiseal e para a56ôtuiai o eunprimento das ob*igaçôes iegais pêsantê o6 óígàôs dê

controle.Identificação das soluçôes possÍveis para atendimento da demanda: Para atender à

denranda de prcatâçilo dc serviços descrlta neste DFD há oubas soluçôes posslveis, scndo elac:

Adesâo a Ata de Registro de Preços: A Câmara pode verificar a existência de atas de regisüo
de preços em outros órgâos para serviços similares. Contrataçâo de Consultoria Especializada:

Opta-se pela contratâção dirctâ por inexigibilidade, dada a singularidade e especializaçâo dos

serviços requeridos. Capacitação Interna: Alternativamente, poderia-se capacitar os servidores

internos, porém, a complexidade e especificidade do trabalho requerem expertise extcrnâ.

DenEe as opçôes possÍveit considerando a relevância dos serviços e a importância de que o
mesmo seJa prestado poÍ pcssoâl técnico qualiflcâdo e câpacitado, sem olúdar para a

singularidade do objeto e para os efeitos neÍastos de uma prestaçito de assessoria e consultoria

técnicas e sem experiência, a opção üável e segura ê a contratação de consultoria especializada

Quantidade de material/serviço da soluçâo a ser contratada considerada a expectativa de

consumo anual: A demanda foi estimada considerando a periodicidade mensal, como de
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costume, além de considcrar a proximidade do fínal do mandato c as limitações da LRF,

porquanto no perÍodo indispensável ao eneerramento do exerçÍçio financeiro 2025,"

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para

emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetívando a contrataçâo direta
para a prestação dos serviços ora solicitados.

Nesta peropeetiva, eomo prcviato na nonna Eupcrior, a realizaçào tio eertame é a

regra, eontudo, à prôpr{â lei de lleítaçôes pÍevê sltuâçôcs cm que é mâls vantâiôso pâra â
Administração a formalização da contrataçâo direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
proeedimento lieitatório. Asoir& conforme previsâo do Arügo 75, ineiso ll, da Lei 14,133/2027

(Nova Lei de Licitações) há a possibilidade de realizar dispensa de licitações para mntratação

que envolva valores inferiores a Rl$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e comPras:

Art. 75, É dispensável a licitaçào:
(...)

tr - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compÍas;

Com a atua[zação de valores dada através do Decreto \'" 72,?43 de 2024, tal
montânte corrcsponde a partir de 1" de ianelro de 2025 ao equlvalente a R:i 62,725§9 (reeeenta

e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

eom Âudamento na normâ meac{orod& or critérios se aplicam no eaeo ern tela,

tendo em vista que o valor estimado dos serviços a serem contratados é de R$ 36.000,00 (trinta
e seis mil reais), scgundo Cotaçào de heços, que teve como fonte de preços: contratoa similares
de ouhog órgàos dâ adrninistraçâo púbüea, com no mÍnimo 3 (três) fornecedores, metllante

solicitaçâo formal de cotação, nos termos do §L', inc. IV, do art. B da Leí t4.133 / 2L.

Contudo Recomenda-se, os prazos previstos da Lei 1,4.1,33 / 2021.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de ücitações, no
sentido de que os pareceres jurÍdicos devam ser redigidos em linguagem simples e
compreensÍvel e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contrataçâo c com exposiçâo dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideraçâo na análise iurÍdica, entendo ser perÉitamente possível a contrataçâo direta
dos serviços, através de dispensa de licitaçào, com fundamento na Nova Lei de Licitações,

desde que observadog os requisitos fixados no artígo 72, da Lei no 14.133/21, senão vejamos:
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Art. 72. O processo de con atação direta, que compreende os casos

de inedgibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

I - documento rle formalizaçâo de demanda e, se for o caeo/ estudo
técnico preliminar, análise de riro+ termo de referência, projeto

básico ou proieto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta l,ei;

III - parecer jurÍdico e pôreceres técnicos, s€ fuÍ o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçaÍnentários com o compromisso a 9er assutnido;

V - comprovação de que o contrâtado prcenchc os requisitos de

habilitação e qualificação mÍnima neceseária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justüicativa de preço;

VIII - autorizaçâo da autoridade competente.

Observa-se que há nos autos do procedimento administraüvo: documento de
formalização de demanda, lustificativa para ausência do estudo técnico preliminar e análise de
riscos, termo de referência, declaração de compatibilidade da preüsâo orçamentária
deüdamente assinados pelas autoridades competentes.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formdização de

demândâ e termo de refurência, contendo oB clcmentos neccssárloô c suÍlclentec, com nÍvel de

preekão adequado, para eaÍaet€rlEâÍ o oblÊto requlrltado,

Noüa-âê, ainda, qu€ o valor â e€r €ontratado está dentro do llmite previâto na Nova
Lei, e a redizaçâo de proeedim€nkr lieitâtódo €cpeelfleo sncrarla alnda malp oE eofrec públieoÊ,
haja vista que demandarla a utilização de pessoas, tempo e mâterlal pâÍâ suâ conclusâo,

Nessa linha dc intclccçâo, e.stândo configurada a regularidade do prrxe'dinrenh
adotado, com esteio na legislação vigente, essa assessoria opina pela aprovaçâo da fase intema,
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2. DA ANÁLI§E DA FACE EXTERNA

Quanto a essa fase, destaca-se, inicialmente, que o Aviso de Dispensa foi publicado
na dla27/03/2025, tendo eomo data llqdte paÍâ apresentsçâo de propoata c do€unentâçâo o
,Jta37/03/2025.

Logo, é po66ível constatar que fui respeitado o pÍevisto no artigo 7t §3o, da Nova
Lei, pois segundo o disposiüvo legal as contrataçôes dfuetas pelo valor serão pÍeferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sÍtio

v eletrônico oÍioal, pelo prazo mtnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

prctêndldo c «)m a mánlfutasão de intêre$e da AdminbEâção obter propfftas dc cventuaiB

interessâdos, devendo eer selccionada a propostâ mâis vântâpsâ.

Por seu tumo, no que tange aos interessados cadashados no reftrido certame,

verifica-se que aperus urna empresa manifestou interesse, encaminhando pÍoposta. Referida

conclusão advém da análise do Processo, no qual consta as informaçôes apenas da empresa

AC SEI{VER & ASSES9ORIA EM GESTÃO PÚnUCe L',rDA, CNPJ:42.487.243/000146.

Nesse viés, considerando que a única empresa interessada cumpriu com os

requisitos dispostos no Aviso de Dispensa e Íoi considerada habilitada, razão pela qual não se

visualiza óbice para o prosseguimento com a contÍatação em curso.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, estando configurada a regularidade do procedimento adotado, com
esteio na tegislaçâo vigente, oPINo PEIA APROVAçÃO DA FASE INTERNA E ETIERNA
DO CERTAME, pelos motivos invocados ao longo deste pronunciamento.

É, S,U.l., o Parecer, que submeto à análise superior.

tina/PE, 01 de ab,ril d,e 20?5.

á-/
ARCUS VrNrerUS LEAL VAr,riNçA OAB/PE 40,769
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